
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7.304, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

9 .iJ ,JO.Y-1 

ALTERA O DECRETO Nº 6.760, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2024, QUE NOMEIOU OS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIREITOS E DEFESA DA PESSOA IDOSA -
COMIDS, PARA O TRIÊNIO - 2022/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2700, de 17 de junho de 2004, alterada pela Lei 
4826, de 18 de junho de 2018, 

DECRETA: 

Art. 1 º A alínea "a" do inciso I do art. 1 º do Decreto nº 6. 7 60, de 13 de agosto de 2024, passa a 
vigorar com as seguintes alteração: 

"Art. 1 º ........... .................... ............... ........ . 
I - ...... ......................................................... . 
a) ............................................................... . 
1. Flávia Levy Rossoni de Oliveira; 
..... ....................................................... ........ " (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 29 de novembro de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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